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DDIIVVIISSÃÃOO  DDEE  SSEECCRREETTAARRIIAA  EE  EEXXPPEEDDIIEENNTTEE  
 

 

Republicação do extrato do Decreto nº 11.062/2017, por 

conter erro material. 

 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”  

 

      Decreto nº 11.062, de 11 de setembro 

de 2017, concede aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição a servidora GISELLE CARREIRA DESTRO, 

de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 

47/05. 

 

Botucatu, 11 de setembro de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

Reginaldo Mariano da Conceição 

Presidente do Fundo Municipal Previdência Social  

 

 

“APOSENTA SERVIDORA  QUE ESPECIFICA”  

 

       Decreto nº 11.071, de 18 de setembro 

de 2017, concede aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição a servidora SIRLEY DIAS BATISTA, de 

acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

 

Botucatu, 18 de setembro de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca   - Prefeito Municipal 

 

Reginaldo Mariano da Conceição 

Presidente do Fundo Municipal Previdência Social  

 

 

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”  

 

        Decreto nº 11.072, de 18 de setembro 

de 2017, concede aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição a servidora ELISETE NELSINDA BIANCHI 

PIACITELLI, de acordo com o artigo 6º da Emenda Consti-

tucional nº 41/03. 

 

Botucatu, 18 de setembro de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal                                                     

 

  Reginaldo Mariano da Conceição 

Presidente do Fundo Municipal Previdência Social  

 

 

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”  

 

                                        Decreto nº 11.077, de 20 de setem-

bro de 2017, concede aposentadoria voluntária por tempo de 

contribuição a servidora IRANI BRANCO LOURENÇO, 

de acordo o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05. 

 

Botucatu, 20 de setembro de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal                                                   

      

Reginaldo Mariano da Conceição 

Presidente do Fundo Municipal Previdência Social  

DECRETO N.º 11.098          

de 2 de outubro de 2017. 

     “Declara de interesse social o Residencial For Life Aqua     

Clube”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Mu-

nicipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o Processo Administrativo nº 37.494/2017;  

CONSIDERANDO o constante na Lei Federal nº 11.977/09, 

Programa Minha Casa Minha Vida; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 

631/2009; 

CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento com 160 

unidades habitacionais a ser implantado em terreno urbano, 

constante no Processo Administrativo nº 21.831/2017,  

         D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado de Interesse Social, para famílias de 

baixa renda, nos termos da Lei nº 11.977/09, o empreendi-

mento  “Residencial For Life Aqua Clube”, objeto da matrí-

cula 54.021, do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 

de Botucatu, cujo empreendimento está enquadrado no Pro-

grama Federal “Minha Casa Minha Vida.” 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

 

Botucatu, 2 de outubro de 2017. 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

José Carlos Broto 

Secretário Municipal de Habitação  

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de 

outubro de 2017 - 162º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 26 de 

setembro de 2017 - 162º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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DECRETO N.º 11.102       

de 6 de outubro de 2017. 

               “Declara de interesse social o Parque Turmalina”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Mu-

nicipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o Processo Administrativo nº 32.981/2017;  

 

CONSIDERANDO o constante na Lei Federal nº 11.977/09, 

Programa Minha Casa Minha Vida; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 

631/2009; 

 

CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento com 320 

de apartamentos a ser implantado em terreno urbano, cons-

tante no Processo Administrativo nº 11.345/2017,  

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado de Interesse Social, para famílias de 

baixa renda, nos termos da Lei nº 11.977/09, o empreendi-

mento  “Parque Turmalina”, objeto das matrículas 46.520 e 

15.106, do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 

Botucatu, cujo empreendimento está enquadrado no Programa 

Federal “Minha Casa Minha Vida.” 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

 

Botucatu, 6 de outubro de 2017. 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

José Carlos Broto 

Secretário Municipal de Habitação  

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de 

outubro de 2017 - 162º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO N.º 11.103       

de 6 de outubro de 2017. 

           “Declara de interesse social o Residencial Bulgária”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Mu-

nicipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com o Processo Administrativo nº 37.188/2017;  

CONSIDERANDO o constante na Lei Federal nº 11.977/09, 

Programa Minha Casa Minha Vida; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 

631/2009; 

CONSIDERANDO a aprovação do empreendimento com 200 

unidades de apartamentos a ser implantado em terreno urba-

no, constante no Processo Administrativo nº 22.940/2017,  

                                                

                                 D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarado de Interesse Social, para famílias de 

baixa renda, nos termos da Lei nº 11.977/09, o empreendi-

mento  “Residencial Bulgária”, objeto da matrícula 37.925, 

do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botuca-

tu, cujo empreendimento está enquadrado no Programa Fede-

ral “Minha Casa Minha Vida.” 

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Botucatu, 6 de outubro de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

José Carlos Broto 

Secretário Municipal de Habitação  

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de 

outubro de 2017 - 162º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DECRETO Nº 11.107 

 de 6 de outubro de 2017. 

         “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 

Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 

os Processos Administrativos n.ºs  38.183/2017; 38.184/2017; 

38.185/2017 e 38.535/2017,  

 
                                         D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite 

de R$439.498,81 (quatrocentos e trinta e nove mil quatrocentos e 

noventa e oito reais e oitenta e um centavos), obedecendo as se-

guintes fichas de despesa: 

 

Ficha U.O. Valor R$ 

691 
Encargos Gerais 

65.000,00 

692 212.000,00 

10512 Obras 162.498,82 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será 

coberto com os seguintes recursos: 

a) Proveniente da anulação parcial, na importância de 

R$277.000,00 (duzentos e setenta e sete mil reais), obe-

decendo a seguinte ficha de despesa: 

 

Ficha U.O. Valor R$ 

695 Encargos Gerais 277.000,00 

 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial do exercício de 2016, na importância de 

R$154.925,28 (cento e cinquenta e quatro mil novecen-

tos e vinte e cinco reais e vinte e oito centavos); 

 

c) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exer-

cício na importância de R$7.573,54(sete mil quinhentos 

e setenta e três reais e cinquenta e quatro centavos).  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

        Botucatu, 6 de outubro de 2017. 

 

             

      Mário Eduardo Pardini Affonseca 

       Prefeito Municipal 

                 

     Fábio Vieira de Souza Leite 

        Secretário Municipal da Fazenda  

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 6 de outubro 

de 2017 - 162º ano de emancipação político-administrativa de 

Botucatu.   

          Rogério José Dálio 

           Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 


